
ESTADO DO MARANHAO 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITI 
CNPJ: N° 01.639.795/00002-45

REQUERIMENTO N°62

Excelentíssimo Senhor,
Presidente da Câmara de Vereadores 
James Alves de Oliveira

de Buritirana/Ma.

Senhor Presidente;

Eu, SOLIMAR DE SOUSA NASCIMENTO, Vereador da 
Câmara Municipal de Buritirana, Estado do Maranhão, primeiro 
secretário, pertencente ao Partido Democrático Trabalhista- PDT, venho 
respeitosamente, requerer licença médica, conforme atestado médico 
anexo, ao Vereador JOSÉ RIBAMAR MADEIRA, vice-presidente desta 
casa de Leis, e também pertencente ao PDT. Para que o mesmo 
permaneça afastado das atividades desta Casa de Leis, pelos próximos 
15 dias.

Justificativa

O Vereador JOSÉ RIBAMAR MADEIRA, tem nos últimos 
dias,, conforme atestado médico, necessitado permanecer afastado dos 
trabalhos desta Casa de Leis, diante do quadro de saúde que 
subitamente foi acometido, e no atual momento de pandemia nacional, 
não restou ao Nobre Edil, outra alternativa, senão apresentar 
requerimento de Licença Médica, buscando assim preservar inclusive a 
saúde dos Colegas Vereadores.

Sala das sessões, 27 de setembro de 2021
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ATESTADO MÉDICO

o Atesto para os devidos fins, que o paciente
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Necessita de 1q ) dias de afastamento, a par
tir desta data, por motivo de doença.

+ CÍD:

S k L flS k L O a iA r SS. üa, .S3ããiL& XLQ _______de_2o i /

Ismael Silve^ d e  Moraes
Assinatura SSWê®ò^Bfà1£arimbo

l MOTA: Este atestado é válido para as finalidades previstas | 
no Ârt. 86 do RGPS, aprovado pelo decreto N° 60.501 de | 
14/03/1967 e será expedido para justificativa de 1 a 15 j 
dias de afastamento do trabalho.
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